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CONSELHO PLENO 

1-HISTÓRICO: 

1.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Posse 
solicita: 

a) prorrogação da vigência do convênio de municipalização do 
ensino para que possa concluir as obras em andamento; 

b) suplementação de verba para conclusão da construção na 
EEPG do Bairro Pedra Branca. 

1.2. A Secretaria da Educação informa: 

1.3. Em 02.08.90 foram assinados o convênio de 
municipalização de Ensino, bem como 02 Termos de Aditamento, no 
valor, respectivamente, de Cr$ 2.500.000,00 e de Cr$ 5.500.000,00. 

1.4. As verbas, cara os dois Termos de Aditamento, com 
previsão de pagamento em 3 parcelas, tiveram as duas primeiras 
Parcelas (de Cr$ 2.750.000,00 e Cr$ 1.250.000,00) liberadas em 
02/08/90; a terceira parcela foi cancelada, dado o encerramento do 
exercício financeiro. 

1.5. Os relatórios de vistoria das obras (F.D.E.) indicam o 
seguintes índices de execução: 55% da EEPG Pedra Branca e 92% da 
EEPG Augusto Coelho. 
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1.6. o relatório de custo indica a necessidade de uma 
suplementação de até Cr$ 288.645.230,32. 

1.7. A Prefeitura solicitou Cr$ 235.563.000,00. 

1.8. À vista do exposto e considerando que a Planilha de 
custos da F.D.E. atesta a necessidade de suplementação frente aos 
custos da obra e que as autoridades da SE são favoráveis tanto à 
suplementação quanto à prorrogação da vigência do convênio, sou 
favorável à seguinte conclusão: 

2-CONCLUSÃO 

Aprova-se, nos termos deste Parecer, a celebração de Termos 
de Aditamento ao Convênio único firmado em 02/08/96, entre o 
Estado de São Paulo, através da Secretaria da Educação, e o 
Município de Santo Antônio da Posse, objetivando a suplementação 
de verbas e prorrogação do prazo de vigência. 

São Paulo, 11 de agosto de 1992. 

 

a) Consª Maria Clara Paes Tobo 
Relatora 
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3- DECISÃO DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO adota, como seu Parecer, o Voto da 
Conselheira Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Luiz Roberto da Silveira Castro e 
Maria Clara Paes Tobo. 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 1992. 

 

a) Cons. Luiz Roberto da Silveira Castro 
PRESIDENTE DA CPL 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do Voto da 
Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 02 de setembro de 1992. 

 

a) CONS. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 
PRESIDENTE 
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